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LEI MUNICIPAL N° 6.339 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Volta 
Redonda a realizar a Expo Gospel em Volta 
Redonda. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em conformidade com os §§ 1° e 
8° do Artigo 60 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Autoriza a Prefeitura Municipal de Volta Redonda a realizar a Expo 
Gospel em Volta Redonda. 

Art. 2° O Poder Executivo Municipal oportunamente definirá a data da 
realização do evento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Projeto de Lei n° 187/2023 
Autoria: Vereador Paulo César Lima Cornado. 
DEx/pfs. 
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LEI MUNICIPAL N° 6.339  

Autoriza a Prefeitura Municipal de Volta Redonda a realizar a Expo Gospel em Volta Redonda. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em conformidade com os §§ 1' e 8° do 
Artigo 60 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°  Autoriza a Prefeitura Municipal de Volta Redonda a realizar a Expo Gospel em Volta 
Redonda. 

Art. 2°  O Poder Executivo Municipal oportunamente definirá a data da realização do evento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Volta Redonda. 21 de dezembro de 2023. 
PAULO CÉSAR LIMACONRADO 

Presidente 
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